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DECRETO Nº.  219/2014 
 

“Dispõe sobre a alteração dos 
membros do Grupo Gestor Local do 
Programa  BPC na Escola, e dá outras 
providências”. 
 

 
O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal, 
 
 
 

 
CONSIDERANDO que o Benefício de Prestação Continuada da 
Assistência Social  ‐  BPC é um direito constitucional e uma 
modalidade de provisão de proteção social viabilizada pela Política 
Nacional de Assistência Social  ‐  PNAS e que constitui uma garantia 
de renda às pessoas idosas a partir de 65 anos de idade e às pessoas 
com deficiência, em qualquer idade, incapacitadas para a vida 
independente e para o trabalho, que comprovem não possuir meios 
para prover a própria manutenção e nem de tê‐la provida por sua 
família, de acordo com a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; 

CONSIDERANDO que é necessária a articulação entre as políticas 
de educação, de assistência social, de direitos humanos e de saúde 
por intermédio de ações intersetoriais promovam o acesso e a 
permanência na escola das pessoas com deficiência beneficiárias do 
BPC, visando a consolidação do direito de todos à educação;   

CONSIDERANDO que o Programa de Acompanhamento e 
Monitoramento do Acesso e Permanência na Escola das Pessoas com 
Deficiência Beneficiárias do BPC, instituído pela Portaria Normativa 
Interministerial nº 18, de 24 de abril de 2007, tem por objetivo 
promover a elevação da qualidade de vida e dignidade das pessoas 
com deficiência beneficiárias do BPC, prioritariamente de 0 a 18 
anos de idade, garantindo‐lhes o acesso e permanência na escola, por 
meio de articulação intersetorial, envolvendo as políticas de 
educação, assistência social, direitos humanos e saúde, favorecendo 
o pleno desenvolvimento dos beneficiários; 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º. Alterar o Grupo Gestor Local do Programa BPC na Escola, como um espaço de 
execução do programa de forma articulada, tendo a seguinte composição: 

I. Representante da Secretaria Municipal da Assistência Social Srª  Laís Vitor Pereira de 
Souza; 

II. Representante da Secretaria Municipal de Saúde Srª Samara Leite Nunes; 

III. Representante da Secretaria Municipal de Educação. Srª Rosangela Rodrigues dos 
Santos.  

§1º  ‐ A Coordenação do Grupo Gestor Local do Programa BPC na Escola ficará sob a 
responsabilidade da Srª Laís Vitor Pereira de Souza, Assistente Social da Secretaria 
Municipal da Assistência Social. 

 
Art. 2º.  O referido Grupo Gestor Local terá as seguintes atribuições: 

I ‐ gerir e coordenar o PROGRAMA BPC NA ESCOLA no MUNICÍPIO; 

II  ‐ realizar a articulação com o Governo Federal com vistas à viabilização dos objetivos 
do PROGRAMA BPC NA ESCOLA no âmbito do MUNICÍPIO; 

III  ‐  informar ao Governo Federal, por meio eletrônico, sobre Pos dados resultantes da 
aplicação do Questionário; 

IV  ‐ informar ao Governo Federal a relação dos beneficiários do BPC que não foram 
localizados para aplicação do Questionário, com as devidas justificativas; 

V  ‐  registrar e informar ao Governo Federal, por meio eletrônico, as informações sobre as 
ações desenvolvidas pelo MUNICÍPIO referentes ao PROGRAMA BPC NA ESCOLA;     

VI  ‐ instituir equipe multiprofissional das áreas de educação, assistência social, e saúde 
para o desenvolvimento das ações relacionadas ao PROGRAMA BPC NA ESCOLA na 
esfera do MUNICÍPIO, em consonância com o disposto na Portaria Normativa 
Interministerial nº 18/2007; 
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VII  ‐ assegurar a oferta de serviços sócio‐assistenciais aos beneficiários do BPC e às suas 
respectivas famílias, pelos Centro de Referência da Assistência Social– CRAS e Centro de 
Referência Especializado da Assistência Social – CREAS; 

VIII  ‐ garantir a integralidade na atenção à saúde das pessoas com deficiência, com 
acolhimento e atenção às necessidades de saúde na Atenção Básica, acesso aos serviços de 
saúde e reabilitação do Sistema Único de Saúde ‐ SUS; 

IX  ‐ garantir a matrícula dos beneficiários do BPC, de 0 a 18 anos de idade, em classes 
comuns do ensino regular, com prioridade para as localizadas próximas da residência do 
aluno; 

X  ‐  garantir a oferta do Atendimento Educacional Especializado no turno inverso da 
escolarização; 

XI  ‐  desenvolver ações complementares ao exercício do PROGRAMA BPC NA 
ESCOLA no âmbito do seu território. 

Art. 3º  ‐  Fica designada a Srª Laís Vitor Pereira de Souza, assistente social, CRESS nº 
9364 ‐5ª Região, como coordenadora da equipe técnica.    

Art. 4º  ‐  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Art. 5º - Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

 

Gabinete do Prefeito, em 11 de julho de 2014. 

 
 
 

Luiz Pimentel Sobral 
Prefeito Municipal 
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